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Centro Administrativo Arthur Pedro Müller

HOMOTOGAÇÃO DE PARECEB. TECNTCO

CüN§EPRO
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O Prefeito Municipal de Portão, JOSE RENÂTa) DÂS CHAGÂS. RESOLYE

HOiUOLOGAR O PÂRECER TÉCNICO emitido pelâ Cornissão cle Monitoramento e

Fiscalização e Geltnt rla Parceri4, flrre sp nJnnrncirlrr <]e fnlma eypressâ aq anre,-iar a

Civil respeitou os requisitos preestâbelecidos na Lei n'.{13.A19120 §ua§ alterações.

ainda os termos eontidos na Decreto de ro, 17, Organização

APROVADA, com base no art. 69. §5". I e conside contbnne art.72,1 da Lei

Federal 13.0i9120i4. em suas prestações de contas, P1ano de Trabalhoiapresentada

peia OSC nâ ocâsião da celebração do Tenno de Fomento.

Portão íRS). Gabinete do Executivo Municioal. em 31 de 020.

ÀTO DAS CHÀGÁ§
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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